Autógrafo nº 3043

(Projeto de Lei nº 67/2012, do vereador Alceu da Silva Guimarães)
Dá denominação a Estrada Municipal COR 430, em Cordeirópolis, conforme  especifica.

A Câmara Municipal de Cordeirópolis decreta:

Art. 1º. Passa a denominar-se "Valdemar Fragnani" a Estrada Municipal COR 430, que tem seu inicio na Estrada Municipal do Barro Preto - COR 020, estendendo-se até a Estrada Municipal "Odécio Zaia" - COR 357, nesta Cidade. 

Art.  2º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Câmara Municipal de Cordeirópolis, 12 de novembro de 2012. 
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